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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

VISITANTE ILUSTRE TORNA O DIA ESPECIAL NA CIPCÃES 

 
 

Uma imagem captada pelas lentes do fotógrafo Paulo Paiva, do Diário de Pernambuco, 

nas prévias carnavalescas do Recife Antigo, este ano, tomou conta das redes sociais. Nela, um 

garotinho de apenas 2 anos, cumprimentou um policial militar da Companhia Independente de 

Policiamento com Cães (CIPCães) com um aperto de mão. A expressão do menino, sério e cheio de 

orgulho, conquistou rapidamente os internautas. Nesta terça-feira (20/03), a história teve uma 

sequência importante: o comando da CIPCães convidou o pequeno Nícolas para uma visita às 

instalações da Companhia, e com seus brilho e alegria ele transformou a manhã de trabalho dos PMs 

em uma grande festa. 

Os instrutores dos cães se divertiram com o garoto e ele fez o mesmo. Um dos animais 

chegou a puxar a bermuda do menino e ele adorou a brincadeira. Para a mãe de Nícolas Laranjeira 

Vieira, o dia vai ficar por muito tempo na memória do filho. “Ele achou tudo fantástico e eu fiquei 

mais encantada ainda”, contou Natália, elogiando a maneira como ela e o filho foram acolhidos na 

CIPCães: “A forma de nos receber, de conversar conosco, foi tudo perfeito. O mundo inteiro está 

precisando de comportamentos como este. Não tenho palavras para agradecer”. 

No entanto, parece que a família arrumou um “probleminha” depois da visita de ontem. 

“Nícolas já acordou hoje perguntando pelo cachorro dele. Se ele já queria um, imagina agora”, 

prosseguiu Natália, nesta quarta-feira (21/03) pela manhã. Ela contou que logo que chegou na escola, 

a Bem-Me-Quer, em San Martin, o filho fez questão de contar a aventura para a professora e os 

colegas. A história da bermuda, claro, foi o tema central dos relatos. 

A alegria da família se reproduz nos policiais anfitriões. Para o comandante da CIPCães, 

major Antônio Ricardo Castelo Branco, a visita representa um marco para a Companhia. “A presença 

de Nícolas em nossas dependências mostra a proximidade da Polícia Militar com a sociedade”, avaliou 

o oficial, reforçando que apesar de ainda muito pequeno, Nícolas pode compreender que o trabalho da 

Polícia é uma permanente parceria com a comunidade, “sempre buscando o melhor para a vida de 

todos”. 
 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 22 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pantaleão   CIPMoto 
 

Fone: 99698-4003 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos         AG 
 

Fone: 98612-1164 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.  DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA - DEIP 
 

1.1.0.  Centro de Formação dos Servidores e Empregados Públicos do Estado de Pernambuco  

CEFOSPE 
 

1.1.1.  Ofertas de Cursos - Informação 
 

Com vistas a informar ao efetivo policial militar, que o CEFOSPE, através do Programa de 

Educação Corporativa, está ofertando vagas de cursos aos servidores e empregados públicos dos órgãos 

e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, esta Diretoria esclarece aos 

interessados que acessem o site da DEIP (Site da PMPE / Subcomandante Geral / DGA / DEIP), onde 

terão acesso aos links de inscrição para as modalidades Presenciais e EAD, e maiores informações sobre 

os critérios de participação do curso. (Nota nº 002/2018/DEIP). 
 

1.2.0.  Curso de Operações Especiais na Selva CAT “C”   
 

1.2.1.  Processo Seletivo  
 

O Comando de Operações Terrestres (COTER) do Exército Brasileiro, encaminhou a este 

Comando Geral o Ofício nº 216-IGPM/3ª.SCh/COTER, disponibilizando vaga para o Curso de 

Operações na Selva Cat “C” (2ºTurno), previsto para ocorrer no período de 06 de Julho a 28 de 

Setembro de 2018, no Centro de Instrução de Guerra na Selva (CIGS), na Cidade de Manaus - AM. 
 

I – PÚBLICO ALVO 

Subtenentes e Sargentos da PMPE. 
 

II - DAS VAGAS 

Será disponibilizada apenas 01 (uma) vaga, mediante autorização para afastamento do 

Estado em cursos de capacitação no âmbito do Poder Executivo Estadual, regulamentado pelo Decreto 

nº 39.842, de 19/09/2013.    

  

III – DA INSCRIÇÃO 

Os Policiais Militares interessados deverão apresentar até às 13horas do dia 02/04/2018, 

requerimento ao Comando Geral contendo nome completo, graduação, matrícula, nº da identidade, 

telefone e e-mail, solicitando participação no curso, além de anexar documento(s) que atendam aos 

seguintes pré-requisitos estabelecidos pela 3ª. SCh/COTER: 
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Exames Médicos: 

 

- Radiografia do tórax (postero-anterior e perfil – pulmões e coração) e dos seios da face; 

- Sorologia para Lues, reação de Machado Guerreiro (sorologia para doença de Chagas) e HIV; 

- Hemograma completo, VHS, contagem de plaquetas; 

- Glicemia em jejum; 

- EPF (parasitologia de fezes); 

- EAS (sumário de urina); 

- ECG (eletrocardiograma em repouso); 

- Teste Ergométrico (avaliação cardiovascular); 

- Transaminase Glutânico Oxaloacético (TGO); 

- Transaminase Glutânico Pirúvico (TGP); 

- Ureia e creatinina; 

- Bilirrubinas (total, direta e indireta); 

- Dentário (radiografia panorâmica das arcadas dentárias); 

- Sorologia para hepatite A, hepatite B (contendo no mínimo HbsAG e antiHBc) e hepatite C; 

- Exame oftalmológico; 

- Acuidade visual; 

- Exame Audiométrico; 

- T3, T4 e TSH; 

- Eletroencefalograma; 

- Toxicológico (cocaína, anfetaminas, opiáceos e canabinóides); 

- Exclusivo para o segmento feminino o teste de gravidez βHCG e colpocitologia oncótica; 

- Traço falciforme. 

      

       Após a apresentação do requerimento de inscrição, os candidatos deverão 

providenciar os exames médicos acima descritos, que deverão ser entregues até o dia 25/04/2018 na 

Diretoria de Saúde da PMPE, responsável por fornecer à DEIP, relação dos candidatos julgados aptos.  

  

Teste de Aptidão Física (a ser realizado no Estabelecimento de Ensino):  

DIA PERÍODO PROVAS PADRÃO MÍNIMO 

COS B e C CIOS 

SEG MASC SEG FEM SEG MASC SEG FEM 

 

 

 

1º 

 

 

 

Manhã 

1.Corrida 

8.000m 

40 min 1 hora 40 min 1 hora 

2. Flexão na 

Barra 

10 Rpt ------ 10 Rpt ------ 

Suspensão na 

Barra 

------ 28 seg ------- 28 seg 

3.Abdominal 

Supra 

68 Rpt 59 Rpt 68 Rpt 59  Rpt 

4.Flexão de 

braço 

35 Rpt 31 Rpt 35 Rpt 31 Rpt 

Tarde 5.Nado 

submerso 

10 metros 10 metros 10 metros 10 metros 

 

 

 

 

 

2º 

 

Manhã 

6. Subida na 

corda vertical 

4 metros 4 metros 4 metros 4 metros 

O segmento masculino executará sem auxílio dos pés e o 

segmento feminino, com auxílio dos pés 

7. Pista de 

Pentatlo 

Militar 

4 min 50 seg 9 min 6 min 30 seg 9 min 
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 Tarde 8. Natação 

utilitária de 

400m 

17 min  20 min 17 min  20 min 

9. Flutuação 10 min com fuzil 10 min com fuzil 

 

 

 

3º 

Manhã 10. Marcha de 

15Km 

3 horas 3 horas e 

30 min 

3 horas 3 horas e 

30 min 

A marcha será realizada com fardo aberto, fuzil e mochila 

pesando 15Kg para o segmento masculino e 13kg para o 

segmento feminino. 

 

 Com uniforme de combate, com equipamento, armado 

(Pára-FAL), e com mochila com 15kg (masc) / 13kg (fem) .  

 

IV -  INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

 

- Uniformes e Trajes: 

 

Serão necessários diversos materiais, conforme orientação específica ao candidato no site do 

CIGS www.cigs.eb.mil.br. 

 

- Alojamento/acomodação e alimentação: 

 

Serão disponibilizados pelo CIGS. 

 

- Passagens Aéreas e Diárias: 

 

Serão disponibilizadas pela Secretaria de Defesa Social de Pernambuco. 

 

V – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA PROSSEGUIR AO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

(a ser realizado no local de instruções) 

 
 

1º) Ser julgado apto nos exames médicos. 

2º) Possuir no mínimo, 05 (cinco) anos para exercer atividades no serviço ativo da Corporação; 

3º) Ser o candidato julgado apto mais antigo na PMPE.  

  

VI – PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

- Ficará à cargo da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, receber e analisar os 

requerimentos dos candidatos, bem como, divulgar o resultado final do presente processo seletivo (até a 

fase dos exames médicos) em Boletim Geral da Corporação;  

 

 

- Ficará à cargo da Diretoria de Saúde, analisar os exames e remeter à DEIP, relação final dos 

candidatos aptos após os exames médicos; 

 

 

- Ao assinar e encaminhar o requerimento do candidato sob sua subordinação, o Comandante 

da OME estará, automaticamente, autorizando o policial militar se ausentar da OME para participar da 

capacitação; 

 

-  Outras informações úteis estão disponibilizadas no site www.cigs.eb.mil.br; 

 

- Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de Ensino, 

Instrução e Pesquisa – DEIP.  (Nota nº 052/2018 – SRSEL/DEIP). 

http://www.cigs.eb.mil.br/
http://www.cigs.eb.mil.br/
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

Tenente Coronel Mat. 1946-1, Marcilio Amorim Pereira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/12/2016. Contando-se em dobro as férias relativa 

(s) ao (s) ano (s) de 1997 de 30 (trinta) dia(s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº235/ DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 265/2018/DGP-1).  

 

 

Tenente Coronel PM Mat. 2012-5, Isaac Pereira Guerra - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 06/07/2016. Que consta averbação de Forças Armadas 

sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 05 (cinco) dia (s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 08 (oito) mês (s) e 22 

(vinte e dois) dia (s). (Processo nº 240/DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 277/2018/DGP-1). 

 

 

1º Ten PM Mat. 28848-9, Josadaque Gomes de Lira - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 10/05/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1993 de 

30 (trinta) dias e 1999 de 07 (sete) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 07 (sete) mês (s) e 15 (quinze) dia 

(s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 232/DGP-1, de 13/03/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

262/2018/DGP-1). 

 

 

2º Ten PM Mat. 31088-3/DIRESP - 1ª CIOE, Paulo Gustavo Rodrigues Xavier de Melo - 

Concessão do Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de 

Pessoas – DGP, com base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas 

estabelecidas na E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a 

DGP-1, com base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do 

referido Abono, bem como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À 

DGP-1 para Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota 

nº 252/2018/DGP-1).  
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

1º Sgt PM Mat. 950079-0, Mirko da Silva Neto - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 02/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1996, 

1997 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 04 (quatro) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (s) e 09 (nove) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 251/DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

288/2018/DGP-1). 
 
2º Sgt Mat. 25400-2, Jailson Marques de Almeida - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 226 /DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 256/2018/DGP-1). 
 

3º Sgt PM Mat. 29617-1/3ºBPM, João Batista de Sampaio - Concessão do Abono de 

Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, com base 

no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E. 

nº16/1999 . Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na 

própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como a 

confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar cópia do 

mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 180/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 24870-3, Luiz Carlos Gomes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/04/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1991 

de 30 (trinta) dias e de 1993 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº227/ DGP-1, de 12/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 257/2018/DGP-1).  
 

3º Sgt PM Mat. 29293-1, Antônio Fledes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 03/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1993 e 

1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 

00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº233/DGP-1, de 13/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 263/2018/DGP-1). 
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3º Sgt PM Mat. 29379-2, Luciano Correia de Freitas - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) 

ano (s), 00(zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 234/DGP-1, de 13/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 264/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt PM Mat. 910150-0, José Ricardo Teixeira de Paula - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1997 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês e 00 (zero) dia e também foi acrescido o tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 00 (zero) mês e 29 (vinte e nove) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 236/DGP-1, de 13/03/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 266/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 29393-8, Wellington Luiz Xavier - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/04/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1989, 

1992,1997 e 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 01 (um) ano (s), 00(zero) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s). Que consta autorização 

do Militar supracitado. (Processo nº 238/DGP-1, de 13/03/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 268/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt PM Mat. 29889-1/DIRESP - BEPI, Edinaldo Joaquim dos Santos - Concessão do 

Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, 

com base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na 

E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com 

base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem 

como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 276/2018/DGP-1).  
 

3º Sgt PM Mat. 29206-0/17º BPM, Antônio Alexandre de Carvalho Neto - Concessão do 

Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, 

com base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na 

E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com 

base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem 

como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 273/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt PM Mat. 29773-9, Edmilson Lima Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do  Abono  
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dar-se-á a contar de 28/03/2016. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês e 13 (treze) dia(s) e também foi acrescido o tempo de INSS 

sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e 21 (vinte e um) dia (s). 

(Processo nº 241/DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 278/2018/DGP-1). 

 

Sgt Mat. 27400-3, Moisés de Souza Cordeiro - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/08/2016.  (Processo nº 249 /DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 286/2018/DGP-1).  

 

3º Sgt Mat. 25918-7, Everaldo Gonçalo da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/06/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1997 

de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 252/DGP-1, de 

15/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 289/2018/DGP-1).  

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 31317-3, Moisés do Nascimento Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/07/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao 

ano de 1993 e 1995 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado 

este tempo de 02 (dois) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta autorização 

do Militar supracitado (Processo nº 201/DGP-1, de 05/03/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 224/2018/DGP-1).  
 

Cabo PM Mat. 30215-5/DIRESP - 1ª CIOE, José Jailson Gomes da Silva - Concessão do 

Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, 

com base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na 

E.C.E. nº 16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com 

base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem 

como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 251/2018/DGP-1).  
 

Cabo PM Mat. 32158-3/DIRESP - 1ª CIOE, José Eronildo da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, com base 

no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E. 

nº16/1999. Esta Diretoria resolve: Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na 

própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como a  
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confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar cópia do 

mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 253/2018/DGP-1).  
 

Cabo PM Mat. 31.839-6, Clésio de Arruda Marques - Concessão do Abono de Permanência, 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 11/12/2016. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês e 00 (zero) dia e também foi acrescido o tempo de INSS 

sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 07 (sete) mês (s) e 09 (nove) dia (s). (Processo nº 

228/DGP-1, de 12/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 258/2018/DGP-1). 
 

Cabo PM Mat. 921126-8, Edson Regis Lopes - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15/11/2016. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1995 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 05 (cinco) ano 

(s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado (Processo 

nº 229/DGP-1, de 12/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 259/2018/DGP-1).  
 

Cabo Mat. 21382-9, Oliveira de Sá - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da 

Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 23/11/2012. Publicação com efeito retroativo a contar de 01/07/2017 (Implantação no 

sistema da folha de pagamento, conforme registro de ocorrência administrativa no sistema SAD). 

(Processo nº 231/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 261/2018/DGP-1). 
 

Cabo PM Mat. 30213-9, Jailson Pires de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/12/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1989, 

1994 e 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s), 00(zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 237/DGP-1, de 13/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 267/2018/DGP-1). 
 

Cabo PM Mat. 910516-6/DIRESP - 1ª CIOE, Sérgio Henrique Bezerra Barbosa - Concessão 

do Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – 

DGP, com base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas 

estabelecidas na E.C.E. nº 16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a 

DGP-1, com base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do 

referido Abono, bem como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À 

DGP-1 para Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota 

nº 274/2018/DGP-1).  



10    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 053 
22 DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Cabo PM Mat. 910545-0/DIRESP - 1ª CIOE, Jailson Félix da Silva - Concessão do Abono 

de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, com 

base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na 

E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com 

base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem 

como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 275/2018/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 910736-3, José Marcos da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/01/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995, de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de Prefeitura de Olinda sendo utilizado este tempo de 02 

(dois) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 242/DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 279/2018/DGP-1). 

 

4.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

4.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Soldado PM Mat. 28438-6, Josimar Lopes da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/12/2014. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1995, 

1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Prefeitura na pasta, sendo utilizado 

este tempo de 02 (dois) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s). Que consta autorização 

do Militar supracitado(Processo nº 250/DGP-1, de 14/03/2018). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 287/2018/DGP-1).  

 

5.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício: 

 

“Companhia Independente de Apoio ao Turista – CIATur. Ofício nº 014/2018 – Sec. Olinda, 

12 MAR 2018. Ao Sr. Cel PM João Bosco Augusto de Souza – Diretor Integrado Especializado. 

Assunto: Solicitação. SIGEPE nº 5630404-4/2018. Cumprimentando inicialmente V.Sa., tendo em vista 

o 14º Aniversário desta CIATur, segue programação de eventos alusivos à sua celebração, para análise e 

posterior publicação em Boletim Geral: 

 

- Evento: Culto Ecumênico 

Local: Auditório da Faculdade FOCCA, Carmo, Olinda/PE 

Data: 26 MAR 2018 

Horário: 09 horas 

 

- Evento: Solenidade Militar 

Local: Terminal Marítimo de Passageiros, Bairro do Recife Antigo, Recife/PE 

Data: 27 MAR 2018 

Horário: 16 horas, respeitosamente, Geovani Augusto Gomes do Nascimento – Maj QOPM 

Comandante da CIATur.” 
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6.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

6.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1695, de 21/03/2018  
 

Aprova alterações no Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de Pernambuco 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e considerando a delegação 

proferida pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio do Decreto nº 45.425, de 07 de 

dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 230, de 08 de dezembro de 2017, tendo em 

vista o disposto no art. 34 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar as alterações no Quadro de Organização (QO) da Polícia Militar de 

Pernambuco (PMPE), decorrentes das modificações na estrutura organizacional da PMPE promovidas 

pelas Leis nº 16.229, de 12 de dezembro de 2017, nº 16.230, de 12 de dezembro de 2017, e nº 16.231, 

de 12 de dezembro de 2017, cujo demonstrativo, em vista do disposto no inciso II do art. 11 da Lei nº 

14.804, de 29 de outubro de 2012, deixa de ser publicado.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Transcritas do DOE nº 053, de 22 MAR 2018) 

 

6.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

 

Nº 180/PMPE/DGP-9, de 09/03/2018 

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva 

idade-limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, 

modificado pela Lei nº 15.049/13, o Tenente Coronel QOPM Mat. 18370-9, Jailton Barros de Oliveira, 

a/c 26JUL2017.  

 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 110/2011 

(Sunor nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). André Pessoa Cavalcanti - Coronel PM Resp. pelo 

Comando Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chico - Cel PM – Diretor de Gestão de 

Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 193, de 15 MAR 2018  
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM  

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos  
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15 e 16, Inc. V, todos da Lei Complementar n° 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e 

Carreiras da PMPE), e aliado ao Of. nº 227/2018/DEIP-SRSEL, de 09 MAR 2018, ao teor da Portaria 

do Secretário de Defesa Social nº 996, datada de 15 de Fevereiro de 2018, publicada no BG/SDS nº 030, 

de 16 de Fevereiro de 2018; 
 

R E S O L V E: 
 

I – Promover à Graduação de Cabo PM, a contar de 28 de janeiro de 2018 pelo critério de 

Antiguidade, o militar estadual, concluinte do CHC PM/2017, o Soldado PM Mat. 108589-1, Almir 

Vinicius da Silva Leite, ficando classificado no pecúlio geral entre os Cabos PM Matrículas 109295-

2/Lauro Manuel da Silva Júnior e Mat 110417-9/José Genivaldo de Lima;  
 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 28 de janeiro de 2018. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 206, de 19 MAR 2018  
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM por Decisão Judicial  

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, prolatada pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara Comarca de Bezerros, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 001405-

80.2017.8.17.2280, alinhado ao despacho nº 036/18-DEAJA, de 15MAR2018, e considerando o teor da 

Portaria do Secretário de Defesa Social nº 995, de 15 de fevereiro de 2018, publicada no BG/SDS nº 

030, de 16 de Fevereiro de 2018;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Promover, sub judice, à graduação de CABO PM, a contar de 28 de Janeiro de 2018, pelo 

critério de antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CHC PM/2017, Mat. 108098-9, Adnício 

Luna da Silva e Mat. 108759-2, José Jackson de Medeiros Santos.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 053, de 22 MAR 2018) 

 

7.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL   
 

Nº 214, de 20 MAR 2018      
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos III, X e XV, 

alínea “g” do Art. 101, do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Indeferir o pedido de prorrogação da Licença para Tratar de Interesse Particular, sem 

vencimentos, com fundamento no Art. 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, da nova 

redação conferida pelo art. 1° da Lei Complementar n° 316, de 18 de dezembro de 2015, e do parecer 

contrário do Chefe Interino do CMH, Diretoria de Saúde, que afirma não ser de interesse da Chefia e 

consequentemente do interesse público a concessão prorrogação da Licença para Tratar de Interesse 

Particular do servidor público desta Corporação, Médico, à disposição do HSE (Hospital dos Servidores 

do Estado), Mat. 940611-5, Fernando José Melo da Cunha. 

 

II -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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8.0.0.  ESTADO MAIOR GERAL - 3ª SEÇÃO 

 

8.1.0.  Convocação 

 

Convoco para reunião alusiva ao 193º Aniversário da Polícia Militar de Pernambuco, sob 

responsabilidade do Sr. Cel PM Chefe do Estado-Maior Geral, conforme programação abaixo: 

 

1) Dia 26 de março de 2018 (segunda-feira) 

 

a) Local: Auditório da DPO, Quartel do Comando Geral; 

b) Hora: 10h00; 

c) Comparecimento: Representante da: DIM, DIRESP, DASDH, CVIPM, Corpo Musical, 2ªEMG, 

3ªEMG, 5ªEMG, 6ªEMG, ACG, DAL, AG, DGA, DTEC, DEIP, DGP, DASIS, 

CAS, Capelão do CAS. 

 

Os representantes que estarão diretamente encarregados por algum evento, deverão levar 

consigo, pauta com sugestão de data e local, atinente ao evento de sua responsabilidade. 

 

Todos os Comandantes, Chefes e Diretores que tiverem sugestões de eventos alusivos à 

comemoração do Aniversário da PMPE, deverão enviar impreterivelmente ao Chefe do EMG, até 

021300ABR18, para a avaliação e aprovação. (Nota nº 001/2018/3ª Seção). 

 

9.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

Extrato de Publicações de Atas nº 008/2018-DASIS. Ata de Registro de Preços de nº 046/17 

– Proc. nº 029/17 P.E nº 012/17 – Celebrado entra a DASIS e a Empresa BIO ADVANCE 

DIAGNÓSTICOS LTDA-EPP, CNPJ nº 09.593.438/0001-03.Objeto: Registro de Preços por um período 

de 12(doze) meses para Eventual Fornecimento de Materiais de Consumo de Laboratório para o Centro 

Médico Hospitalar da PMPE. 

 

Ata de Registro de Preços de nº 047/17 – Proc. nº 029/17 P.E nº 012/17 – Celebrado entra a 

DASIS e a Empresa DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI-EPP, CNPJ nº 02.472.743/0001-

90.Objeto: Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para Eventual Fornecimento de 

Materiais de Consumo de Laboratório para o Centro Médico Hospitalar da PMPE.  
 

Ata de Registro de Preços de nº 048/17 – Proc. nº 029/17 P.E nº 012/17 – Celebrado entra a 

DASIS e a Empresa FAST BIO COMERCIAL EIRELLI, CNPJ nº 21.707.794/0001-06. Objeto: 

Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para Eventual Fornecimento de Materiais de 

Consumo de Laboratório para o Centro Médico Hospitalar da PMPE. Recife, 20/03/2018. Robson 

Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS. 
 

(Transcritos do DOE nº 052, de 21 MAR 2018) 
 

9.0.0.  SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE  
 

9.1.0.  Coordenação de Licitação – CLIC - Comissão Permanente de Licitação Central I – 

CPLC I  
 

9.1.1.  Termo de Ratificação  
 

Ratifico, o Processo nº 006/2018 – Adesão nº 004/2018, ref. à Adesão à Ata RP nº 016/2017, 

oriunda do Proc. nº 002/2017 – PE nº. 002/2017 da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, para Aquis. 

de forma parcelada em regime de comodato de 15.700 garrafões de 20 litros de água mineral para o 

consumo dos colaboradores/servidores à disposição da SES/PE, através da emp. venc. Marcio do 

Nascimento Silva – ME (Distribuidora Ideal), no valor global de R$ 38.465,00, em conformidade com o 

Relatório da CPLC I. Recife, 20/03/2018. José Iran Costa Júnior - Secretário de Saúde. 

 

(Transcrito do DOE nº 052, de 21 MAR 2018) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Recompensa  

 

1.1.1.  Elogio  

 

Louvo os policiais militares, instrutores e professores, abaixo relacionados, pelo excelente 

trabalho realizado no Anexo I do Colégio da Polícia Militar, durante o ano de 2017, o qual rendeu 

àquele Educandário o “Prêmio SAEPE – Sistema de Avaliação Educacional de Pernambuco de 2017”, 

junto à Gerência Regional do Médio São Francisco, logrando a 1ª colocação do ranking geral, conforme 

tabela abaixo:  

 

Série/Disciplina Pontuação Desempenho 
Ranking 

Geral 

Ranking 

Conveniada 

Nível de 

Desempenho 

9º Ano do Ensino 

Fundamental/Português 
301,4 1,8% 1º 1º Desejável 

9º Ano do Ensino 

Fundamental/Matemática 
325,9 2,3% 1º 1º Desejável 

3º Ano do Ensino 

Médio/Português 
325,0 3,0% 1º 1º Desejável 

3º Ano do Ensino 

Médio/Matemática 
356,6 -0,5% 1º 1º Desejável 

 

Equipe dinâmica e dotada de elevado padrão profissional, o efetivo militar e civil do Anexo I 

realizou seu labor com dedicação ímpar, superando diversas dificuldades com criatividade e abnegação, 

sacrificando por diversas vezes momentos de lazer ao lado de seus entes, para melhor atender os 

discentes em suas necessidades, criando assim o espaço apropriado para o êxito do processo de 

ensino/aprendizagem. 

 

Como resultado do dedicado trabalho desses profissionais, vieram os frutos ora colhidos pelo 

Colégio da Polícia Militar Anexo I Petrolina, ante a eficiência da equipe, que trabalha sempre primando 

na busca dos melhores resultados, trazendo orgulho àqueles que compõem a Família CPM e toda Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco. 

 

É, pois, com satisfação e orgulho que este Comando lhes confere o presente encômio. 

(Individual). 

 

EFETIVO MILITAR 

POSTO/GRAD. MAT. NOME 

TEN CEL PM 1946-1 MARCÍLIO AMORIM PEREIRA 

MAJ PM 920525-0 CELSO ALVES JÚNIOR 

CAP PM 950846-5 ANTONIO DARLAN FERREIRA 

CAP PM 930091-0 SALOMÉ LEAL DE OLIVEIRA E MOURA 

CAP PM 940727-8 VLADIMI FERNANDES DE SOUZA 

CAP RRPM 119.010-5/GP RINALDO CORDEIRO DE MOURA 

1º TEN PM 930105-4 ANDRÉIA PEREIRA BOMFIM 

1° TEN PM 28347-9 SEBASTIÃO RIBEIRO VIANA 

1º TEN PM 25392-8 CÍCERO NUNES DE CARVALHO 

SUB TEN PM 29800-0 JORGE GOI OLIVEIRA DA SILVA 

1º SGT PM 930092-9 ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS 

2º SGT PM 103233-0 GILMAR DA SILVA LOPES 
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2º SGT PM 950914-3 ALBANI MARQUES DA SILVA 

3º SGT PM 25447-9 JOSÉ ARMANDO DE SOUZA NUNES 

3º SGT PM 28317-7 GILVAN RAIMUNDO BARBOSA 

3º SGT PM 28340-1 PAULO BRITO DO NASCIMENTO 

3º SGT PM 29786-0 ILMAR JOSÉ DE SOUZA 

3º SGT PM 29749-6 ANTÔNIO BRITO DO NASCIMENTO 

3º SGT PM 31837-0 ANTÔNIO DE SÁ SOUZA 

CB PM 920763-5 ADALBERTO MONTEIRO DA ROCHA 

CB PM 921003-2 ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

CB PM 921036-9 JOSTON JOSÉ CUSTÓDIO DANTAS 

CB PM 921149-7 CARLOS ALBERTO PRIMO DE CARVALHO 

CB PM 930561-0 MALAN NEDSON DE MENEZES GOMES 

CB PM 950204-1 WERBTON MIRANDA DE ARAÚJO  

CB PM 950351-0 MARCOS WELLINGTON GERÔNIMO 

CB PM 950964-0 EDILSON DELFINO DE FRANÇA 

CB PM 951031-1 SÉRGIO LUIZ SANTANA DE SOUZA 

CB PM 980642-3 ADILSON MANOEL DE SOUZA 

CB PM 980643-1 ANTONIO GOMES CARDOSO NETO 

CB PM 980665-2 JOEL DA SILVA FERREIRA 

CB PM 980671-7 JOSEMAR MENDES DOS SANTOS 

CB PM 980685-7 TONY CÉSAR LEITE DOS REIS 

CB PM 980687-3 VINICIUS EMANUEL GOMES NOVAES 

CB PM 103055-8 FÁBIO LUIZ PAIXÃO DE SOUZA 

CB PM 103056-6 MEYVA ANDRÉA DOS SANTOS BARBOSA 

CB PM 104229-7 GIVANILDO LEANDRO PEREIRA 

CB PM 105319-1 ANTONIO ALVES JÚNIOR 

CB PM 105361-2 RENATA ARAÚJO DE LIMA 

CB PM 105615-8 CINTHIA GABRIELA GOMES DE SÁ 

CB PM 106489-4 ANDERSON MARIANO MELO DE LIMA 

SD PM 106786-9 WILTON DE OLIVEIRA SANTOS 

SD PM 106999-3 DOMINGOS RODRIGUES DO NASCIMENTO 

SD PM 111458-1 MONALISA DAMASCENO ARAÚJO BISPO 

SD PM 111028-4 EDVALDO AMORIM DA SILVA 

SD PM 108591-3 ALEXANDRO ADÃO DA SILVA NETO 

SD PM 108326-0 GÉSSICA NUNES DE QUEIROZ ALVES 

SD PM 110808-5 FABRÍCIA NOGUEIRA SANTOS 

SD PM 108443-7 EDNA DA SILVA SOBRAL 

SD PM 108643-0 ALINE DOS SANTOS SILVA PEGORARO 

SD PM 109453-0 CARLOS MAGNO LIMA DA SILVA 

SD PM 109758-0 CELSO JOSÉ FILGUEIRA 

SD PM 110572-8 EDMILSON FRANCISCO DA SILVA 

SD PM 110632-5 DELSON MARTINS CAVALCANTE 

SD PM 110646-5 LILIANE DA SILVA SANTOS 

SD PM 111405-0 IANDRA MILENA PAIXÃO DOS SANTOS 

SD PM 112704-7 LUCIVAN CAVALCANTE FERREIRA 

 

 

FUNCIONÁRIOS CIVIS 

FUNÇÃO MAT. NOME 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ADRIANA PAULA CARNEIRO DE C. BRITO 

PROFESSORA 114325-5 ANA CARLA PEREIRA MARTINS CONSELHO  

PROFESSORA 116993-9 ANA MARIA SANTOS BARROS  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ANDRÉIA ALINIÊ COELHO NUNES 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ANNA GABRIELA DE AZEVEDO CAMPOS 
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PROFESSORA 
114436-7 

ANTONIA MARIA REIS DE MACÊDO 

MENEZES  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ARISLÂNDIA QUEIROZ DE LASTRO  

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ATACIANY COELHO SANTOS 

PROFESSOR 114326-3 BRAULIO DE BARROS WANDERLEY 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE CÁSSIA RODRIGUÊS MARTINS 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE CELIDA MANUELA ALVES CALADO 

PROFESSORA 119423-2 CICERA PATRICIA V. RODRIGUES BIONE 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114322-0 CLÁUDIA LUZIA LIMA MOURA RIBEIRO  

PROFESSOR 114345-0 DANILSON OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

PROFESSORA 373439-0 DEYSE MACHADO SOARES LOPES 

PROFESSORA 114335-2 EDICARMEN PASSOS CASTRO  

PROFESSOR CEDIDO PELA GRE EDIJAIR XAVIER DA SILVA 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE EDIVÂNIA BATISTA DE OLIVEIRA 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ÉRICA NATÁLIA ALVES SIQUEIRA 

PROFESSOR 114435-9 ELIAS CORREA BARROS 

PROFESSOR 114329-8 ESMERALDO FERREIRA ANTUNES JÚNIOR 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE ERICA NATALIA ALVES SIQUEIRA 

PROFESSORA CEDIDA PELA GRE EDIJAIR XAVIER DA SILVA 

PROFESSOR 114334-4 FABIANA BALBINO DE BRITO  

PROFESSORA 114346-8 FRANCINÁRIA PARENTE FERREIRA 

PROFESSOR 117122-4 GONÇALO COELHO DE ALENCAR 

PROFESSOR 114434-0 GUTEMBERGUE MEDRADO DE OLIVEIRA 

PROFESSORA  CEDIDA PELA GRE 
IRINÉA LEODEGÁRIA DA SILVA 

VASCONÇELOS 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114321-2 

JACQUELINE FERNANDES DA SILVA 

BANDEIRA  

PROFESSOR 114341-7 JEOVÁ RODRIGUES SILVA 

PROFESSOR CEDIDO PELA GRE JOSEVALDO DE BARROS SANTOS 

PROFESSORA 114339-5 LUZIA COELHO RODRIGUES 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114323-9 MARIA IZAM DOS SANTOS PAULINO  

PROFESSOR 114337-9 MÁRIO ARAUJO ROSAS 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114324-7 PATRÍCIA DA ROCHA MOREIRA 

PROFESSOR CEDIDO PELA GRE RAFAEL ANTONIO DA SILVA 

PROFESSORA 114362-0 
ROSÉLIA LOPES LIMA CAVALCANTE 

COELHO 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
114442-1 ROSIANA DE MENEZES SILVA 

PROFESSOR CEDIDO PELA GRE SAMUEL BARBOSA DE MIRANDA FILHO 

PROFESSORA 114363-8 VALMÁRIA DE MOURA AGUIAR CARVALHO 

PROFESSOR 114332-8 VINÍCIUS BRUNO MAGALHÃES DE BRITO 

 

ATPS 

POSTO/GRAD. MAT. NOME 

TEN CEL BM 920439-3 LUIZ CLÁUDIO SANTANA PIMENTEL 

TEN CEL PM 1973-9 ANTÔNIO ANDRÉ RODRIGUES SOUZA 

TEN CEL PM 930068-6 JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA SOUZA 

MAJ PM 93014-7 CLEITON DE CARVALHO CRUZ 
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MAJ BM 940308-6 WELTMAN JOÃO DE LIMA 

MAJ PM 950681-8 JOSÉ IVANILDO DE MOURA JÚNIOR 

MAJ BM 970001-3 LUCIANO MARTINS DA CRUZ 

MAJ BM 940213-6 CHARLES WESLEY ALVES COSTA 

MAJ PM 950674-8 CRISTIANE VIEIRA DE ALBUQUERQUE MOURA 

CAP PM 970049-8 WELBER CHARLES C. GONÇALVES 

CAP PM 980021-2 JOSÉ EDIMAR GONÇALVES FILHO 

CB PM 950959-3 PAULO SÉRGIO ROCHA DA SILVA 

CB PM 103008-6 ANA IZABEL RIBEIRO PEREIRA 

 

MONITORES CORRECIONAIS 

POSTO/GRAD. MAT. NOME 

2º SGT PM 105718-9 ISAEL LOPES DE OLIVEIRA 

3º SGT BM 930179-8 MARCELO GOMES DA SILVA 

3º SGT BM 798359-0 JOSÉ JARDIEL CAFÉ DE CARVALHO 

3º SGT BM 940312-4 PEDRO DE SOUZA BARBOSA 

CB PM 920294-3 EDUARDO JOSÉ JULIÃO DA ROCHA 

CB PM 921001-6 GEORGE DE AMORIM LIMA 

CB PM 921029-6 FRANCISCO IVONILSON PEREIRA VIANA 

CB BM 704202-7 MARCOS SOARES DE SOUZA 

CB BM 707287-2 FRANCISCO MICHERLAN LUNA 

CB PM 950363-3 CARLOS ARNALDO PEREIRA 

CB PM 950618-7 JILMAR VIEIRA NASCIMENTO 

CB PM 950969-0 JOSÉ AIRES DA SILVA FREIRE 

CB PM 980675-0 MARCOS ROBERTO COSTA NEVES 

CB PM 980709-8 WILLIAN ROBSON CAVALCANTI GONÇALVES 

CB PM 104332-3 VANDERLEI DE HOLANDA TORRES 

CB PM 104701-9 ANDERSON GUIMARÃES DE MOURA 

CB PM 104717-5 MÁRCIA MARIA SIQUEIRA DE ARAÚJO 

CB PM 105368-0 JOSÉ MARCOS RODRIGUES ESBALTAR 

SD PM 111474-3 ANA CÉLIA NUNES PINHEIRO 

SD PM 108328-7 RAQUEL DE CARVALHO DIAS 

SD PM 109065-8 CÍCERO JALLAN FOGAGNOLO DE MEDEIROS 

SD PM 109424-6 SHEILA SOUZA DA SILVA CARVALHO 

SD PM 109486-6 JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

SD PM 109622-2 AGRÉCIA VIANA SANTOS DA SILVA 

SD PM 109774-1 MARCOS EVANGELISTA RODRIGUES DE CARVALHO 

SD PM 110139-0 GRACIANE DIAS DA SILVA 

SD PM 110209-5 IRLANY SIMONE DOS SANTOS FERREIRA 

SD PM 112889-2 GABRIEL FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 

SD BM 710402-2 GEUSICARLOS BARROS BARBOSA 

SD BM 711363-3 GILCILANE TEIXEIRA ROZA 

SD BM 713001-5 GIVALDO DE QUEIROZ PEREIRA 

SD PM 113494-9 MARILUCE ODA 

SD PM 115168-1 YLA MOREIRA T. D. JEANMOND 

 (Nota nº 004/2018).    
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C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Disse-me mais: Filho do homem, recebe no teu coração todas as minhas palavras que te hei 

de dizer, e ouve-as com os teus ouvidos. (Ezequiel 3:10) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ez/3/10+

